PROJETO DE LEI Nº 057/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


            A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I

            Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas classificações orçamentárias a seguir:
09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

004     MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO ASPS

0010   SAÚDE

0302   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1003   GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

2072   MANUTENÇÃO SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DA SAUDE UBS - ASPS 

 3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações _________________________R$ 4.000,00;
e
09        SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

004      MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO ASPS

0010    SAÚDE

0302    ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108    ASSISTÊNCIA A SAÚDE EM GERAL

2079    MANUTENÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE - ASPS

 3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações _________________________R$ 1.000,00.
            Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

09.004.0010.0301.0069 MANUT. ASSIST. FARMÁCIA BÁSICA ASPS

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado cta 9973_____R$ 5.000,00.
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            DOIS IRMÃOS, RS, 5 DE JULHO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 057/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando a abertura de crédito especial para o(s) seguinte(s) projeto(s)/atividade(s), a saber:
a) Abertura de crédito especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o recurso 40 - ASPS. Em vista da necessidade da realização de algumas pequenas obras nas unidades de saúde já existentes e que, devido a sua natureza classificatória são incorporadas como despesas de capital, solicitamos a abertura de dotação orçamentária a título de crédito especial. É o caso, por exemplo, de colocação de bloquetos de cimento no pátio das unidades, construção de cercas de proteção, telhados para conservação dos carros, entre outros. No geral, são coisas pequenas, mas que valorizam o bem imóvel e, conseqüentemente, aumentam seu valor venal. Para dividir as despesas provenientes da atenção básica e despesas da média e alta complexidade, solicitasse o valor acima em duas contas do recurso 40 – ASPS – Ações e Serviços Públicos em Saúde.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                                    TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                               PREFEITA MUNICIPAL.
	


